
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 47/2014

Implantação de estacionamento na 
Avenida Maripá, no Jardim Santa Clara.

Senhor Presidente, 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 149 do 
Regimento Interno, 

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  municipal a realização de estudos 
visando à implantação de estacionamento no canteiro central da Avenida Maripá, na 
região dos bairros Santa Clara, Bela Vista, Europa e América.

Na referida região existem muitas empresas comerciais, industriais e 
prestadoras de serviços, que demandam grande fluxo de pessoas e novas empresas 
começam a se instalar provocando um acentuado crescimento.

No mesmo local existe o IML, a Central Funerária e a Capela Mortuária 
e em dias de cerimônias fúnebres, que são cada vez mais frequentes, o problema da 
falta de espaço para estacionamento se torna ainda mais grave pelo fluxo de 
pessoas e veículos.

Naquele trecho da Avenida o canteiro central é bastante largo e permite 
que seja implantado amplo estacionamento.

Desta forma. a presente solicitação é anseio da comunidade que vive e 
frequenta os locais indicados, e  por isso é merecido o pronto atendimento ao que 
está sendo ora proposto.

SALA DAS SESSÕES, 12 fevereiro de 2014.

WALMOR LODI
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